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Para: cplsearh2022@gmail.com
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Boa tarde prezados senhores da comissão de licitação,

 

Segue solicitação de esclarecimento e anexos das atribuições profissionais das entidades de classe, CRBio e CAU.

 

Aguardo o breve retorno e agradeço atenção.

Peço a gentileza de confirmar o recebimento do mesmo.

 

Patricia
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2024. 

Aos cuidados: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

E-mail: cplsearh2022@gmail.com 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS: 

 Processo de Licitação no. 01/2023 

 Tomada de Preço  

 OBJETO: “Contratação de empresa de consultoria para revisão do Plano Diretor Participativo de 

Parnamirm/RN” 

 

EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

 Geo Brasilis Consultoria, Planejamento, Meio Ambiente e Geoprocessamento Ltda 

 CNPJ: 04.138.886/0001-95 

 

Prezados Senhores 

Venho por meio desta, solicitar esclarecimentos: 

REQUISITOS TÉCNICOS DA CONSULTORIA 

 Considerando que no item 9, da Proposta Técnica, subitem 9.1.1 que indica que devemos 
seguir os itens 9 e 10 do Projeto Básico, termo de referência. 

No item 9 do projeto bássico consta a descrição mais detalhada dos profissionais: 

“O especialista em meio ambiente: um profissional geógrafo ou engenheiro ambietnal com 
experiência nas áreas relacionadas com planejamento ambiental, legislação ambiental e na 
elaboração de planos diretores municipais, devidamente comprovada com acervo técnico” 

Porém pela legislação vigente, temos outro profissional que pode atuar nesse tipo de projeto e 
que aparece nas licitações de plano diretor, de acordo com CRBio, as áreas de atuação do 
biólogo são:  
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ÁREAS DE ATUAÇÃO 

De acordo com o estabelecido na Resolução nº 227/2010, de 18 de agosto de 2010, que dispõe 
sobre a regulamentação das Atividades Profissionais e das Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio 

Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, ficam estabelecidas as áreas 
abaixo discriminadas: 

  

1Áreas de Atuação do Biólogo em Meio Ambiente e Biodiversidade 

 Aquicultura: Gestão e Produção 

 Arborização Urbana 

 Auditoria Ambiental 

 Bioespeleologia 

 Bioética 

 Bioinformática 

 Biomonitoramento 

 Biorremediação 

 Controle de Vetores e Pragas 

 Curadoria e Gestão de Coleções Biológicas, Científicas e Didáticas 

 Desenvolvimento, Produção e Comercialização de Materiais, Equipamentos e Kits Biológicos 

 Diagnóstico, Controle e Monitoramento Ambiental 

 Ecodesign 

 Ecoturismo 

 Educação Ambiental 

 Fiscalização/Vigilância Ambiental 

 Gestão Ambiental 

 Gestão de Bancos de Germoplasma 

 Gestão de Biotérios 

 Gestão de Jardins Botânicos 

 Gestão de Jardins Zoológicos 

 Gestão de Museus 

 Gestão da Qualidade 
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 Gestão de Recursos Hídricos e Bacias Hidrográficas 

 Gestão de Recursos Pesqueiros 

 Gestão e Tratamento de Efluentes e Resíduos 

 Gestão, Controle e Monitoramento em Ecotoxicologia 

 Inventário, Manejo e Produção de Espécies da Flora Nativa e Exótica 

 Inventário, Manejo e Conservação da Vegetação e da Flora 

 Inventário, Manejo e Comercialização de Microrganismos 

 Inventário, Manejo e Conservação de Ecossistemas Aquáticos: Límnicos, Estuarinos e 
Marinhos 

 Inventário, Manejo e Conservação do Patrimônio Fossilífero 

 Inventário, Manejo e Produção de Espécies da Fauna Silvestre Nativa e Exótica 

 Inventário, Manejo e Conservação da Fauna 

 Inventário, Manejo, Produção e Comercialização de Fungos 

 Licenciamento Ambiental 

 Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL) 

 Microbiologia Ambiental 

 Mudanças Climáticas 

 Paisagismo 

 Perícia Forense Ambiental/Biologia Forense 

 Planejamento, Criação e Gestão de Unidades de Conservação (UC)/Áreas Protegidas 

 Responsabilidade Socioambiental 

 Restauração/Recuperação de Áreas Degradadas e Contaminadas 

 Saneamento Ambiental 

 Treinamento e Ensino na Área de Meio Ambiente e Biodiversidade 

2Áreas de Atuação do Biólogo em Saúde 

3Áreas de Atuação do Biólogo em Biotecnologia e Produção 

 

Com esse entendimento, podemos considerar que o profissional formado em biologia, com 
registro no Crbio, com atestado técnico e acervo técnico pode ser considerado para presente 
certame como especialista ambiental? Visto que é resolução de atribuição profissional definida 
por lei? 
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No mesmo item no projeto básico, o profissional especialista em infraestrutura e mobilidade 

urbana: um profissional engenheiro com experiência em infraestrutura e mobilidade urbana e na 

elaboração de planos diretores municipais, devidamente comprovada em acervo técnico” 

Não consta a opção de ser arquiteto, 

Também segundo o CAU BR a atribuições, atividades e campos de atuação dos arquitetos 

urbanistas de acordo com a resolução de 05 de abril de 2012 é: 

 

“ 1.8 URBANISMO E DESENHO URBANO  

1.8.1. Levantamento cadastral;  

1.8.2. Inventário urbano;  

1.8.3. Projeto urbanístico;  

1.8.4. Projeto de parcelamento do solo mediante loteamento;  

1.8.5. Projeto de parcelamento do solo mediante desmembramento ou remembramento;  

1.8.6. Projeto de regularização fundiária; 1.8.7. Projeto de sistema viário e acessibilidade;  

1.8.8. Projeto especializado de tráfego e trânsito de veículos e sistemas de estacionamento;  

1.8.9. Projeto de mobiliário urbano; 

 

4.33 PLANEJAMENTO REGIONAL  

4.3.1. Levantamento físico-territorial, socioeconômico e ambiental;  

4.3.2. Diagnóstico socioeconômico e ambiental;  

4.3.3. Plano de desenvolvimento regional;  

4.3.4. Plano de desenvolvimento metropolitano;  

4.3.5 Plano de desenvolvimento integrado do turismo sustentável – PDITs;  

4.3.6. Plano de desenvolvimento de região integrada – RIDE;  

4.3.7. Plano diretor de mobilidade e transporte; 
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Com esse entendimento, podemos considerar que o profissional formado em arquitetura e 
urbanismo, com registro no CAU, com atestado técnico e acervo técnico pode ser considerado 
para presente certame como especialista infraestrutura e mobilidade, respeitando a lei que 
atribui as funções para formação profissional? 

Contando que os ajustes serão feitos, aguardamos retorno breve e agradecemos atenção. 

Patricia Escudeiro 
Diretora Administrativa e Financeira 
Geo Brasilis C.P.M.A.G. Ltda. 
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Resolução CAU/BR N° 21, 
de 5 de abril de 2012 

Dispõe sobre as atividades e atribuições profissionais do 
arquiteto e urbanista e dá outras providências.

 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), no 
exercício das competências e prerrogativas de que tratam o art. 28, inciso 
I da Lei N° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e os artigos 15 e 29, inciso 
III do Regimento Geral Provisório, e de acordo com a deliberação adotada 
na 5ª Reunião Plenária Ordinária, realizada nos dias 4 e 5 de abril de 2012; 

Considerando as disposições do Art. 2° da Lei N° 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010, que discriminam as atribuições, atividades e campos 
de atuação dos arquitetos e urbanistas; 

Considerando a necessidade de regulamentação do Artigo 2º e 
seu parágrafo único, visando detalhar e esclarecer o conteúdo dos seus 
incisos; 

Considerando a necessidade da tipificação dos serviços de 
arquitetura e urbanismo para efeito de registro de responsabilidade, 
acervo técnico e celebração de contratos de exercício profissional; 

RESOLVE:

Art. 1° 
Os arquitetos e urbanistas constituem categoria uniprofissional, 

de formação generalista, sujeitos a registro no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo da Unidade da Federação (CAU/UF) do local do seu domicílio, 
cujas atividades, atribuições e campos de atuação previstos na Lei n° 
12.378, de 2010, são disciplinados pela presente Resolução. 

Art. 2° 
As atribuições profissionais do arquiteto e urbanista a que se refere 

o artigo anterior são as seguintes: 

I  - supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; 

II  - coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação; 

III  - estudo de viabilidade técnica e ambiental; 

IV  - assistência técnica, assessoria e consultoria; 

V  - direção de obras e de serviço técnico; 

VI  - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer 
técnico, auditoria e arbitragem; VII - desempenho de cargo e 
função técnica; 

VII  - treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária; 

VIII  - desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, 
padronização, mensuração e controle de qualidade; 

IX   - elaboração de orçamento; 

X  - produção e divulgação técnica especializada; e 

Apresentação

Com o objetivo de explicar as atribuições, atividades e 

campos de atuação dos arquitetos e urbanistas, o Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR aprovou uma 

resolução, em 5 de abril de 2012, para facilitar o entendimento 

das competências do arquiteto e urbanista, tanto para 

melhor execução do trabalho, como para esclarecer dúvidas 

e funções na hora da contratação.
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Art. 3° 
Para fins de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), definido 

em Resolução própria do CAU/BR, as atribuições profissionais dos 
arquitetos e urbanistas serão representadas no Sistema de Informação e 
Comunicação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) através 
das seguintes atividades: 

1. PROJETO 

1.1. ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES 
1.1.1. Levantamento arquitetônico; 
1.1.2. Projeto arquitetônico; 
1.1.3. Projeto arquitetônico de reforma; 
1.1.4. Projeto de edifício efêmero ou instalações efêmeras; 
1.1.5. Projeto de monumento; 
1.1.6. Projeto de adequação de acessibilidade; 
1.1.7. As built; 

1.2. SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ESTRUTURAIS 
1.2.1. Projeto de estrutura de madeira; 
1.2.2. Projeto de estrutura de concreto; 
1.2.3. Projeto de estrutura pré-fabricada; 
1.2.4. Projeto de estrutura metálica; 
1.2.5. Projeto de estruturas mistas; 
1.2.6. Projeto de outras estruturas. 

1.3. CONFORTO AMBIENTAL 
1.3.1. Projeto de adequação ergonômica; 
1.3.2. Projeto de luminotecnia; 
1.3.3. Projeto de condicionamento acústico; 
1.3.4. Projeto de sonorização; 
1.3.5. Projeto de ventilação, exaustão e climatização; 
1.3.6. Projeto de certificação ambiental; 

1.4. ARQUITETURA DE INTERIORES 
1.4.1. Projeto de arquitetura de interiores; 
1.4.2. Projeto de reforma de interiores; 
1.4.3. Projeto de mobiliário; 

1.5. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA 
1.5.1. Projeto de instalações hidrossanitárias prediais; 
1.5.2. Projeto de instalações prediais de águas pluviais; 
1.5.3. Projeto de instalações prediais de gás canalizado; 
1.5.4. Projeto de instalações prediais de gases medicinais; 
1.5.5. Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a 
incêndio; 
1.5.6. Projeto de sistemas prediais de proteção contra incêndios e 
catástrofes;
1.5.7. Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão; 
1.5.8. Projeto de instalações telefônicas prediais; 
1.5.9. Projeto de instalações prediais de TV; 
1.5.10. Projeto de comunicação visual para edificações; 
1.5.11. Projeto de cabeamento estruturado, automação e lógica 

XI - execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço 
técnico. 

Parágrafo único
As atribuições de que trata este artigo aplicam-se aos seguintes 

campos de atuação: 

I  - de Arquitetura e Urbanismo, concepção e execução de projetos; 

II  - de Arquitetura de Interiores, concepção e execução de projetos; 

III  - de Arquitetura Paisagística, concepção e execução de projetos 
para espaços externos, livres e abertos, privados ou públicos, 
como parques e praças, considerados isoladamente ou em 
sistemas, dentro de várias escalas, inclusive a territorial; 

IV  - do Patrimônio Histórico Cultural e Artístico, arquitetônico, 
urbanístico, paisagístico, monumentos, restauro, práticas de 
projeto e soluções tecnológicas para reutilização, reabilitação, 
reconstrução, preservação, conservação, restauro e valorização 
de edificações, conjuntos e cidades; 

V  - do Planejamento Urbano e Regional, planejamento 
físico-territorial, planos de intervenção no espaço urbano, 
metropolitano e regional fundamentados nos sistemas de 
infraestrutura, saneamento básico e ambiental, sistema viário, 
sinalização, tráfego e trânsito urbano e rural, acessibilidade, 
gestão territorial e ambiental, parcelamento do solo, 
loteamento, desmembramento, remembramento, arruamento, 
planejamento urbano, plano diretor, traçado de cidades, 
desenho urbano, inventário urbano e regional, assentamentos 
humanos e requalificação em áreas urbanas e rurais; 

VI  - de Topografia, elaboração e interpretação de levantamentos 
topográficos cadastrais para a realização de projetos de 
arquitetura, de urbanismo e de paisagismo, foto-interpretação, 
leitura, interpretação e análise de dados e informações 
topográficas e sensoriamento remoto; 

VII  - da Tecnologia e resistência dos materiais, dos elementos e 
produtos de construção, patologias e recuperações; 

VIII  - dos sistemas construtivos e estruturais, estruturas, 
desenvolvimento de estruturas e aplicação tecnológica de 
estruturas; 

IX  - de instalações e equipamentos referentes à Arquitetura e 
Urbanismo; 

X  - do Conforto Ambiental, técnicas referentes ao estabelecimento 
de condições climáticas, acústicas, lumínicas e ergonômicas, 
para a concepção, organização e construção dos espaços; 

XI  - do Meio Ambiente, estudo e avaliação dos impactos ambientais, 
licenciamento ambiental, utilização racional dos recursos 
disponíveis e desenvolvimento sustentável. 
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1.11.1.8. Plano de conservação preventiva; 
1.11.2. Preservação de sítios histórico-culturais; 
1.11.2.1. Levantamento físico, socioeconômico e cultural; 
1.11.2.2. Registro da evolução urbana; 
1.11.2.3. Inventário patrimonial; 
1.11.2.4. Projeto urbanístico setorial; 
1.11.2.5. Projeto de requalificação de espaços públicos; 
1.11.2.6. Projeto de requalificação habitacional; 
1.11.2.7. Projeto de reciclagem da infraestrutura; 
1.11.2.8. Plano de preservação; 
1.11.2.9. Plano de gestão patrimonial; 
1.11.3. Preservação de jardins e parques históricos; 
1.11.3.1 Prospecção e inventário; 
1.11.3.2. Registro da evolução do sítio; 
1.11.3.3. Projeto de restauração paisagística; 
1.11.3.4. Projeto de requalificação paisagística; 
1.11.3.5. Plano de manejo e conservação; 

2. EXECUÇÃO 

2.1. ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES 
2.1.1. Execução de obra; 
2.1.2. Execução de reforma de edificação; 
2.1.3. Execução de edifício efêmero ou instalações efêmeras; 
2.1.4. Execução de monumento; 
2.1.5. Execução de adequação de acessibilidade. 

2.2. SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ESTRUTURAIS 
2.2.1. Execução de estrutura de madeira; 
2.2.2. Execução de estrutura de concreto; 
2.2.3. Execução de estrutura pré-fabricada; 
2.2.4. Execução de estrutura metálica; 
2.2.5. Execução de estruturas mistas; 
2.2.6. Execução de outras estruturas; 

2.3. CONFORTO AMBIENTAL 
2.3.1. Execução de adequação ergonômica; 
2.3.2. Execução de instalações de luminotecnia; 
2.3.3. Execução de instalações de condicionamento acústico; 
2.3.4. Execução de instalações de sonorização; 
2.3.5. Execução de instalações de ventilação, exaustão e 
climatização; 

2.4. ARQUITETURA DE INTERIORES 
2.4.1. Execução de obra de interiores; 
2.4.2. Execução de reforma de interiores; 
2.4.3. Execução de mobiliário; 

2.5. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA 
2.5.1. Execução de instalações hidrossanitárias prediais; 
2.5.2. Execução de instalações prediais de águas pluviais; 
2.5.3. Execução de instalações prediais de gás canalizado; 
2.5.4. Execução de instalações prediais de gases medicinais; 
2.5.5. Execução de instalações prediais de prevenção e combate a 

em edifícios; 

1.6. ARQUITETURA PAISAGÍSTICA 
1.6.1. Levantamento paisagístico; 
1.6.2. Prospecção e inventário; 
1.6.3. Projeto de arquitetura paisagística; 
1.6.4. Projeto de recuperação paisagística; 
1.6.5. Plano de manejo e conservação paisagística; 

1.7. RELATÓRIOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA 
1.7.1. Memorial descritivo; 
1.7.2. Caderno de especificações ou de encargos; 
1.7.3. Orçamento; 
1.7.4. Cronograma; 
1.7.5. Estudo de viabilidade econômico-financeira; 
1.7.6. Avaliação pós-ocupação; 

1.8. URBANISMO E DESENHO URBANO 
1.8.1. Levantamento cadastral; 
1.8.2. Inventário urbano; 
1.8.3. Projeto urbanístico; 
1.8.4. Projeto de parcelamento do solo mediante loteamento; 
1.8.5. Projeto de parcelamento do solo mediante 
desmembramento ou remembramento; 
1.8.6. Projeto de regularização fundiária; 
1.8.7. Projeto de sistema viário e acessibilidade; 
1.8.8. Projeto especializado de tráfego e trânsito de veículos e 
sistemas de estacionamento; 
1.8.9. Projeto de mobiliário urbano; 

1.9. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO 
1.9.1. Projeto de movimentação de terra, drenagem e 
pavimentação; 
1.9.2. Projeto de sistema de iluminação pública; 
1.9.3. Projeto de comunicação visual urbanística; 
1.9.4. Projeto de sinalização viária; 
1.9.5. Projeto de sistema de coleta de resíduos sólidos; 

1.10. RELATÓRIOS TÉCNICOS URBANÍSTICOS 
1.10.1. Memorial descritivo; 
1.10.2. Caderno de especificações ou de encargos; 
1.10.3. Orçamento; 
1.10.4. Cronograma; 
1.10.5. Estudo de viabilidade econômico-financeira; 

1.11. PATRIMÔNIO ARQUITETÔNICO, URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO 
1.11.1. Preservação de edificações de interesse histórico-cultural; 
1.11.1.1. Registro da evolução do edifício; 
1.11.1.2. Avaliação do estado de conservação; 
1.11.1.3. Projeto de consolidação; 
1.11.1.4. Projeto de estabilização; 
1.11.1.5. Projeto de requalificação; 
1.11.1.6. Projeto de conversão funcional; 
1.11.1.7. Projeto de restauração; 
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3. GESTÃO 
3.1. COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS 
3.2. SUPERVISÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.3. DIREÇÃO OU CONDUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.4. GERENCIAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.5. ACOMPANHAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.6. FISCALIZAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.7 DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA. 

4. MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO 

4.1. GEORREFERENCIAMENTO E TOPOGRAFIA 
4.1.1. Levantamento topográfico por imagem; 
4.1.2. Fotointerpretação; 4.1.3. Georreferenciamento; 
4.1.4. Levantamento topográfico planialtimétrico; 
4.1.5. Análise de dados georreferenciados e topográficos; 
4.1.6. Cadastro técnico multifinalitário; 
4.1.7. Elaboração de Sistemas de Informações Geográficas – SIG. 

4.2 MEIO AMBIENTE 
4.2.1. Zoneamento geoambiental; 
4.2.2. Diagnóstico ambiental; 
4.2.3. Relatório Ambiental Simplificado – RAS; 
4.2.4. Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV; 
4.2.5. Estudo de Viabilidade Ambiental – EVA; 
4.2.6. Estudo de Impacto Ambiental – Relatório de Impacto no 
Meio Ambiente – EIA – RIMA; 
4.2.7. Estudo de Impacto Ambiental complementar – EIAc; 
4.2.8. Plano de monitoramento ambiental; 
4.2.9. Plano de Controle Ambiental – PCA; 
4.2.10. Relatório de Controle Ambiental – RCA; 
4.2.11. Plano de manejo ambiental; 
4.2.12. Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD; 
4.2.13. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS; 

4.3 PLANEJAMENTO REGIONAL
4.3.1. Levantamento físico-territorial, socioeconômico e 
ambiental; 
4.3.2. Diagnóstico socioeconômico e ambiental; 
4.3.3. Plano de desenvolvimento regional; 
4.3.4. Plano de desenvolvimento metropolitano; 
4.3.5 Plano de desenvolvimento integrado do turismo sustentável 
– PDITs; 
4.3.6. Plano de desenvolvimento de região integrada – RIDE; 
4.3.7. Plano diretor de mobilidade e transporte; 

4.4. PLANEJAMENTO URBANO 
4.4.1. Levantamento ou inventário urbano; 
4.4.2. Diagnóstico físico-territorial, socioeconômico e ambiental; 
4.4.3. Planejamento setorial urbano; 
4.4.4. Plano de intervenção local; 
4.4.5. Planos diretores; 

incêndio; 
2.5.6. Execução de sistemas prediais de proteção contra incêndios 
e catástrofes; 
2.5.7. Execução de instalações elétricas prediais de baixa tensão; 
2.5.8. Execução de instalações telefônicas prediais; 
2.5.9. Execução de instalações prediais de TV; 
2.5.10. Execução de comunicação visual para edificações; 
2.5.11. Execução de cabeamento estruturado, automação e lógica 
em edifícios. 

2.6. ARQUITETURA PAISAGÍSTICA 
2.6.1. Execução de obra de arquitetura paisagística; 
2.6.2. Execução de recuperação paisagística; 2.6.3. Implementação 
de plano de manejo e conservação; 

2.7. URBANISMO E DESENHO URBANO 
2.7.1. Execução de obra urbanística; 
2.7.2 Execução de obra de parcelamento do solo mediante 
loteamento; 
2.7.3. Execução de obra de parcelamento do solo mediante 
desmembramento ou remembramento; 
2.7.4. Implantação de sistema especializado de tráfego e trânsito 
de veículos e sistemas de estacionamento; 
2.7.5. Execução de sistema viário e acessibilidade; 
2.7.6. Execução de mobiliário urbano; 

2.8. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO 
2.8.1. Execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação; 
2.8.2. Execução de sistema de iluminação pública; 
2.8.3. Execução de comunicação visual urbanística; 
2.8.4. Execução de obra de sinalização viária; 
2.8.5. Implantação de sistema de coleta de resíduos sólidos; 

2.9. PATRIMÔNIO ARQUITETÔNICO, URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO 
2.9.1. Preservação de edificações de interesse histórico-cultural; 
2.9.1.1. Execução de obra de preservação do patrimônio edificado; 
2.9.1.2. Execução de obra de consolidação; 
2.9.1.3. Execução de obra de estabilização; 
2.9.1.4. Execução de obra de reutilização; 
2.9.1.5. Execução de obra de requalificação; 
2.9.1.6. Execução de obra de conversão funcional; 
2.9.1.7. Execução de obra de restauração; 
2.9.1.8. Execução de obra de conservação preventiva; 
2.9.2. Preservação de sítios histórico-culturais; 
2.9.2.1. Execução de obra urbanística setorial; 
2.9.2.2. Execução de obra de requalificação de espaços públicos; 
2.9.2.3. Execução de obra de requalificação habitacional; 
2.9.2.4. Execução de obra de reciclagem da infraestrutura; 
2.9.3. Preservação de jardins e parques históricos; 
2.9.3.1. Execução de obra de restauração paisagística; 
2.9.3.2. Execução de requalificação paisagística; 
2.9.3.3. Implementação de plano de manejo e conservação; 
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7.2. PROGRAMAS 
7.2.1. Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção – PCMAT; 
7.2.2. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; 
7.2.3. Programa de Proteção Respiratória; 
7.2.4. Programa de Conservação Auditiva; 
7.2.5. Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao 
Benzeno – PPEOB; 

7.3. AVALIAÇÃO DE RISCOS 
7.3.1. Riscos químicos; 
7.3.2. Riscos físicos; 
7.3.3. Riscos biológicos; 
7.3.4. Riscos ambientais; 
7.3.5. Riscos ergonômicos; 

7.4. MAPA DE RISCO DAS CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE 
TRABALHO 

7.5. RELATÓRIOS PARA FINS JUDICIAIS 
7.5.1. Vistoria; 
7.5.2. Perícia;
7.5.3. Avaliação; 
7.5.4. Laudo; 

7.6. LAUDO DE INSPEÇÃO SOBRE ATIVIDADES INSALUBRES; 

7.7. LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES DO TRABALHO - LTCAT; 

7.8. OUTRAS ATIVIDADES 
7.8.1. Equipamentos de proteção individual – EPI; 
7.8.2. Equipamentos de proteção coletiva; 
7.8.3. Medidas de proteção coletiva; 
7.8.4. Avaliação de atividades perigosas; 
7.8.5. Medidas de proteção contra incêndios e catástrofes; 
7.8.6. Instalações de segurança do trabalho; 
7.8.7. Condições de trabalho; 
7.8.8. Sinalização de segurança; 
7.8.9. Dispositivos de segurança; 
7.8.10. Segurança em instalações elétricas; 
7.8.11. Segurança para operação de elevadores e guindastes. 

Art. 4° 
Para efeito de aplicação desta Resolução, as atividades profissionais 

dos arquitetos e urbanistas referidas no artigo anterior são definidas no 
glossário contido em seu Anexo. 

Art. 5° 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Haroldo Pinheiro Villar de Queiroz

Presidente do CAU/BR

4.4.6. Plano de saneamento básico ambiental; 
4.4.7. Plano diretor de drenagem pluvial; 
4.4.8. Plano diretor de mobilidade e transporte; 
4.4.9. Plano diretor de desenvolvimento integrado do turismo 
sustentável – PDITs; 
4.4.10. Plano de habitação de interesse social; 
4.4.11. Plano de regularização fundiária; 
4.4.12. Análise e aplicação dos instrumentos do estatuto das 
cidades; 
4.4.13. Plano ou traçado de cidade; 
4.4.14. Plano de requalificação urbana; 

5. ATIVIDADES ESPECIAIS EM ARQUITETURA E URBANISMO 
5.1. ASSESSORIA; 
5.2. CONSULTORIA; 
5.3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA; 
5.4. VISTORIA; 5.5. PERÍCIA; 
5.6. AVALIAÇÃO; 
5.7. LAUDO TÉCNICO; 
5.8. PARECER TÉCNICO; 
5.9. AUDITORIA; 
5.10. ARBITRAGEM; 
5.11. MENSURAÇÃO; 

6. ENSINO E PESQUISA 

6.1. ENSINO 
6.1.1. Ensino de graduação e/ou pós-graduação; 
6.1.2. Extensão; 
6.1.3. Educação continuada; 
6.1.4. Treinamento; 
6.1.5. Ensino Técnico Profissionalizante; 

6.2. PESQUISA 

6.3. TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE 
6.3.1. Pesquisa e inovação tecnológica; 
6.3.2. Pesquisa aplicada em tecnologia da construção; 
6.3.3. Pesquisa de elemento ou produto para a construção; 
6.3.4. Estudo ou pesquisa de resistência dos materiais; 
6.3.5. Estudo e correção de patologias da construção; 
6.3.6. Padronização de produto para a construção; 
6.3.7. Ensaio de materiais; 
6.3.8. Controle de qualidade de construção ou produto. 

7. ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Lei Nº 7.410, de 27 de 
novembro de 1985) 

7.1. PLANOS 
7.1.1. Plano da gestão de segurança do trabalho; 
7.1.2 Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR; 
7.1.3. Plano de emergência; 
7.1.4. Plano de prevenção de catástrofes; 
7.1.5. Plano de contingência; 
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A sede do CAU/BR está localizada no Setor Comercial Sul 
(SCS), Quadra 02, Bloco C – Ed. Serra Dourada, 
Salas 401 a 409 | CEP: 70.300-902 – Brasília/DF 

Telefone: (61) 3204-9500

www.caubr.gov.br
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Atuação e atividades profissionais



De acordo com o estabelecido na Resolução CFBio nº 227/2010, O Biólogo 

regularmente registrado nos Conselhos Regionais de Biologia - CRBios, e 

legalmente habilitado para o exercício profissional, de acordo com o Art. 2º da Lei nº 

6.684/1979 e Art. 3º do Decreto nº 88.438/83, poderá atuar nas áreas:

I - Meio Ambiente e Biodiversidade

II - Saúde

III - Biotecnologia e Produção

Áreas de Atuação em Meio Ambiente e Biodiversidade:
 Aquicultura: Gestão e Produção
 Arborização Urbana
 Auditoria Ambiental
 Bioespeleologia
 Bioética
 Bioinformática
 Biomonitoramento
 Biorremediação
 Controle de Vetores e Pragas
 Curadoria e Gestão de Coleções Biológicas, Científicas e Didáticas
 Desenvolvimento, Produção e Comercialização de Materiais, Equipamentos e Kits 

Biológicos
 Diagnóstico, Controle e Monitoramento Ambiental
 Ecodesign
 Ecoturismo
 Educação Ambiental
 Fiscalização/Vigilância Ambiental
 Gestão Ambiental
 Gestão de Bancos de Germoplasma
 Gestão de Biotérios
 Gestão de Jardins Botânicos
 Gestão de Jardins Zoológicos
 Gestão de Museus
 Gestão da Qualidade
 Gestão de Recursos Hídricos e Bacias Hidrográficas
 Gestão de Recursos Pesqueiros
 Gestão e Tratamento de Efluentes e Resíduos
 Gestão, Controle e Monitoramento em Ecotoxicologia
 Inventário, Manejo e Produção de Espécies da Flora Nativa e Exótica
 Inventário, Manejo e Conservação da Vegetação e da Flora
 Inventário, Manejo e Comercialização de Microrganismos
 Inventário, Manejo e Conservação de Ecossistemas Aquáticos: Límnicos, Estuarinos e 

Marinhos
 Inventário, Manejo e Conservação do Patrimônio Fossilífero
 Inventário, Manejo e Produção de Espécies da Fauna Silvestre Nativa e Exótica
 Inventário, Manejo e Conservação da Fauna
 Inventário, Manejo, Produção e Comercialização de Fungos
 Licenciamento Ambiental
 Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL)
 Microbiologia Ambiental



 Mudanças Climáticas
 Paisagismo
 Perícia Forense Ambiental/Biologia Forense
 Planejamento, Criação e Gestão de Unidades de Conservação (UC)/Áreas Protegidas
 Responsabilidade Socioambiental
 Restauração/Recuperação de Áreas Degradadas e Contaminadas
 Saneamento Ambiental
 Treinamento e Ensino na Área de Meio Ambiente e Biodiversidade

Áreas de Atuação em Saúde:
 Aconselhamento Genético
 Análises Citogenéticas
 Análises Citopatológicas
 Análises Clínicas * Esta Resolução em nada altera o disposto nas Resoluções nº 12/93 

e nº 10/2003.
 Análises de Histocompatibilidade
 Análises e Diagnósticos Biomoleculares
 Análises Histopatológicas Análises, Bioensaios e Testes em Animais
 Análises, Processos e Pesquisas em Banco de Leite Humano
 Análises, Processos e Pesquisas em Banco de Órgãos e Tecidos
 Análises, Processos e Pesquisas em Banco de Sangue e Hemoderivados
 Análises, Processos e Pesquisas em Banco de Sêmen, Óvulos e Embriões
 Bioética
 Controle de Vetores e Pragas
 Desenvolvimento, Produção e Comercialização de Materiais, Equipamentos e Kits 

Biológicos
 Gestão da Qualidade
 Gestão de Bancos de Células e Material Genético
 Perícia e Biologia Forense
 Reprodução Humana Assistida
 Saneamento Saúde Pública/Fiscalização Sanitária
 Saúde Pública/Vigilância Ambiental
 Saúde Pública/Vigilância Epidemiológica
 Saúde Pública/Vigilância Sanitária
 Terapia Gênica e Celular
 Treinamento e Ensino na Área de Saúde.

Áreas de Atuação em Biotecnologia e Produção:
 Biodegradação
 Bioética
 Bioinformática
 Biologia Molecular
 Bioprospecção
 Biorremediação
 Biossegurança
 Cultura de Células e Tecidos
 Desenvolvimento e Produção de Organismos Geneticamente Modificados (OGMs)
 Desenvolvimento, Produção e Comercialização de Materiais, Equipamentos e Kits 

Biológicos
 Engenharia Genética/Bioengenharia
 Gestão da Qualidade
 Melhoramento Genético
 Perícia/Biologia Forense



 Processos Biológicos de Fermentação e Transformação
 Treinamento e Ensino em Biotecnologia e Produção

Considerando o desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e a evolução do mercado de 

trabalho, outras áreas de atuação poderão ser incorporadas após deliberação pelo 

Plenário do CFBio.

Ficam estabelecidas as seguintes atividades profissionais que poderão ser exercidas no 

todo ou em parte, pelo Biólogo, de acordo com seu perfil profissional:

  Assistência, assessoria, consultoria, aconselhamento e recomendação;
  Direção, gerenciamento e fiscalização;
  Ensino, extensão, desenvolvimento, divulgação técnica, demonstração, treinamento e 

condução de equipe;
  Especificação, orçamentação, levantamento e inventário;
  Estudo de viabilidade técnica, econômica, ambiental e socioambiental;
  Exame, análise e diagnóstico laboratorial, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, 

laudo, parecer técnico, relatório técnico, licenciamento e auditoria;
  Formulação, coleta de dados, estudo, planejamento, projeto, pesquisa, análise, ensaio 

e serviço técnico;
  Gestão, supervisão, coordenação, curadoria, orientação e responsabilidade técnica;
  Importação, exportação, comércio e representação;
  Manejo, conservação, erradicação, guarda e catalogação;
  Patenteamento de métodos, técnicas e produtos;
  Produção técnica, produção especializada, multiplicação, padronização, mensuração, 

controle de qualidade, controle qualitativo e controle quantitativo;
  Provimento de cargos e funções técnicas.
  Processos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos
  Saúde Estética
  Atividades de uso de injetáveis, de imunização, punções e coletas de modo geral 

exercidas no serviço de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde


